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1.º 
Engenharia Mecânica (regime 

diurno e regime pós-laboral) 
 L 6 180 

Engenharia Mecânica (regime 

diurno e regime nocturno) – Opções 

e ramos (regime diurno): Moldes e 

Plásticos; Produção; Termodinâmica 

Aplicada 

B+L R/B – AD – 375/2007 

1.º 
Gestão (regime diurno e regime 

pós-laboral) 
 L 6 180 

Organização e Gestão de Empresas 

(regime diurno e regime nocturno) 
B+L R/B – AD – 376/2007 

1.º Informática para a Saúde  L 6 180 Informática para a Saúde B+L R/B – AD – 377/2007 

1.º Marketing  L 6 180 Marketing B+L R/B – AD – 378/2007 

1.º Solicitadoria  L 6 180 
Solicitadoria – Ramos: Jurídico; 

Empresa 
B+L R/B – AD – 379/2007 

1.º 
Tecnologia dos Equipamentos de 

Saúde 
 L 6 180 

Tecnologia dos Equipamentos de 

Saúde 
B+L R/B – AD – 380/2007 

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 4803/2007

Pelo despacho n.o 48/MC/2006, de 3 de Novembro, da Ministra
da Cultura, nos termos do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 164/97, de 27 de Junho, por proposta do Centro Nacional de
Arqueologia Náutica, é inventariada, pelo seu valor cultural, a peça
arqueológica achada fortuitamente no mar e que a seguir se descreve:

Designação — bilha;
Inventário nacional do património náutico e subaquático

n.o 4641.02.01;
Tipo — semelhante à forma 13 A do conjunto ria de Aveiro A;
Matéria — cerâmica comum;
Dimensões — largura máxima — 19,2 cm e altura — 24,6 cm;
Descrição — bilha com inscrição cursiva gravada a toda a volta

no arranque do colo;
Datação — século XVI;
Data do achado — 13 de Outubro de 1994;
Achador — João Paulo Rocha Ribau;
Local do achado — ria de Aveiro, canal principal.

14 de Fevereiro de 2007. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.o 554/2007

Contrato-programa celebrado aos 10 dias do mês de Janeiro de 2007,
para instalação da Biblioteca Municipal de Vieira do Minho, auto-
rizado por despacho de 26 de Outubro de 2006 do Secretário de
Estado da Cultura.

Considerando que a Rede Nacional de Bibliotecas Públicas é uma
realização conjunta de Ministério da Cultura e dos municípios por-
tugueses, que tem por finalidade dotar os concelhos de equipamentos
culturais aptos a prestar um serviço de leitura pública a toda a popu-
lação, independentemente da idade, profissão, nível educativo ou
sócio-económico;

Considerando que se torna essencial que a administração central
coopere com os municípios e preste do ponto de vista técnico e finan-
ceiro um contributo indispensável, de modo que a Rede Nacional
de Bibliotecas Públicas possa desempenhar a sua função social e cul-
tural e seja um factor de inclusão social, contribuindo para a demo-
cratização do acesso à informação, para a participação dos cidadãos
na vida pública e para a igualdade de oportunidades;

Considerando que, enquanto bibliotecas públicas, devem ter em
especial atenção a acessibilidade dos seus serviços e o respeito pela
diversidade e pluralismo da informação — constantemente actuali-
zada — que têm de prestar, contribuindo assim para elevar o nível
cultural e a qualidade de vida dos cidadãos;

Considerando que a biblioteca pública tem como principais objec-
tivos:

Estimular o gosto pela leitura e a compreensão do mundo em que
vivemos;

Criar condições para a fruição da criação literária, científica e artís-
tica, desenvolvendo a capacidade crítica do indivíduo;

Conservar valorizar e difundir o património escrito, sobretudo o
relativo ao fundo local, contribuindo para fortalecer a identidade cul-
tural da comunidade;

Fornecer a documentação relativa aos vários domínios de activi-
dade, de que todo o cidadão e os diferentes grupos sociais necessitam
no seu quotidiano;

Difundir informação pertinente utilizando suportes diversificados;
Dar acesso a outras fontes de informação exteriores, via redes tele-

máticas, nomeadamente a Internet;

Considerando que com estes objectivos a biblioteca pública deve
satisfazer os requisitos estabelecidos, designadamente quanto à diver-
sificação e dimensão das suas áreas, ao equipamento e aos fundos
documentais, e estes devem organizar-se em sistema de livre acesso
às estantes, estando disponíveis para empréstimo domiciliário;

Considerando que para atingir os objectivos acima identificados
a biblioteca pública deve possuir um orçamento que anualmente será
fixado e ser dotada de suficiente pessoal técnico, com formação espe-
cífica e pertencente aos quadros da autarquia;

Considerando que para a melhoria dos serviços prestados aos uti-
lizadores e da eficácia da cooperação com outras instituições, a biblio-
teca pública deve informatizar os seus serviços e recorrer às novas
tecnologias de informação e comunicação, potenciando os seus con-
tributos específicos nos contextos nacional e internacional, através
da participação na rede informática das bibliotecas públicas;

Considerando que deve ser tida em conta, desde logo, a questão
do desenvolvimento da biblioteca através da prestação de serviços
inovadores, da actualização de recursos e tecnologias, da formação
contínua dos seus recursos humanos e da sua expansão em rede com
a criação de anexos ou pólos:

Nestes termos, entre:

O Instituto Português do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente
designado por IPLB, instituto público com autonomia administrativa,
sob tutela do Ministério da Cultura, pessoa colectiva n.o 503848069,
com instalações no Campo Grande, 83, 1.o, 1700-088 Lisboa, repre-
sentado pelo seu director, Jorge Manuel Martins, e subdirector, Luís
Guilherme Couto Raposo, na qualidade de primeiro outorgante, nos
termos do artigo 6.o, n.o 1, alínea b), e do n.o 4 do Decreto-Lei n.o 90/97,
de 19 de Abril; e

O município de Vieira do Minho, pessoa colectiva n.o 506659682,
com sede na Praça de Guilherme de Abreu, em Vieira do Minho,
representado pelo presidente da Câmara Municipal, Albino José da
Silva Carneiro, em exercício de funções desde 24 de Outubro de 2005,
com competência própria para o acto, na qualidade de segundo
outorgante;

é celebrado o presente contrato-programa, ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 111/87, de 11 de Março, e no Decreto-Lei n.o 384/87,
de 24 de Dezembro, o que se faz de acordo com as cláusulas seguintes:

1.a

Rede Nacional de Bibliotecas Públicas

O Ministério da Cultura, através do Instituto Português do Livro
e das Bibliotecas, promove a constituição de uma Rede Nacional
de Bibliotecas Públicas, mediante a celebração de contratos-programa
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com os municípios, em execução do Decreto-Lei n.o 111/87, de 11
de Março.

2.a

Cooperação técnica e financeira

No âmbito do referido programa, a participação da administração
central traduz-se numa cooperação técnica e financeira com os
municípios.

3.a

Objecto

1 — Na sequência da aprovação da candidatura apresentada pelo
segundo outorgante, ambos acordam em proceder à instalação da
Biblioteca Municipal de Vieira do Minho na Avenida de João da
Torre, em Vieira do Minho, de acordo com os requisitos previamente
enunciados e nos termos das peças documentais que fazem parte
integrante do presente contrato, a saber:

a) Programa de apoio às bibliotecas públicas, de 2000;
b) Projecto de execução da biblioteca, incluindo o caderno de encar-

gos e programa de concurso, bem como a planta de distribuição de
mobiliário e equipamento.

2 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em proceder em con-
junto à análise das acções necessárias ao desenvolvimento futuro da
Biblioteca.

4.a

Requisitos obrigatórios

A concepção, organização e gestão da Biblioteca objecto do pre-
sente contrato devem obedecer aos requisitos definidos pelo primeiro
outorgante, constantes no documento referido no n.o 1 da cláusula 3.a

5.a

Pessoal qualificado

1 — Até um ano antes da data prevista para a conclusão da obra
deve ser provido um lugar da carreira técnica superior de biblioteca
e documentação.

2 — A direcção da Biblioteca Municipal compete a um técnico supe-
rior de biblioteca e documentação.

3 — O provimento dos restantes lugares das carreiras de biblioteca
e documentação, previstos no quadro de pessoal, deve ocorrer antes
da inauguração da Biblioteca.

6.a

Modalidade de instalação

Nos termos da candidatura apresentada pelo segundo outorgante,
este obriga-se, com o apoio técnico e financeiro do primeiro outor-
gante, a construir de raiz um edifício para instalação da Biblioteca
Municipal.

7.a

Identificação do prédio

A instalação desta biblioteca pública far-se-á mediante a construção
de raiz de um edifício, no prédio rústico, propriedade do segundo
outorgante, sito na Avenida de João da Torre, freguesia de Vieira
do Minho, e concelho de Vieira do Minho, descrito na Conservatória
do Registo Predial de Vieira do Minho sob o n.o 00707 e inscrito
na matriz rústica sob o artigo 1081 da respectiva freguesia.

8.a

Localização

A localização do imóvel para os fins referidos deve respeitar o
respectivo plano director municipal.

9.a

Procedimento de adjudicação

1 — O segundo outorgante obriga-se a executar as obras de acordo
com o projecto aprovado pelo primeiro outorgante, abrindo para o
efeito o concurso público respectivo.

2 — Concluído o procedimento de adjudicação, acompanhado do
parecer favorável da comissão de coordenação e desenvolvimento
regional (CCDR) competente, o segundo outorgante deve submeter
o acto de adjudicação à homologação do primeiro outorgante.

10.a

Responsabilidade da execução

O segundo outorgante é o dono da obra, competindo-lhe a res-
ponsabilidade da sua execução.

11.a

Acompanhamento e fiscalização

O primeiro outorgante tem o direito de acompanhar e fiscalizar
a obra, nos termos em que a legislação aplicável o define, directamente
ou através de outras entidades, designadamente as CCDR e respectiva
tutela.

12.a

Alterações ao projecto

1 — Qualquer alteração ao projecto inicial deve ser previamente
submetida ao primeiro outorgante para aprovação expressa.

2 — A não observância do estipulado no número anterior constitui
incumprimento grave deste contrato-programa.

13.a

Co-financiamento

1 — O primeiro outorgante obriga-se a co-financiar a instalação
da Biblioteca de Vieira do Minho até ao montante correspondente
a 50 % dos custos totais susceptíveis de comparticipação, excluindo
IVA.

2 — São elegíveis as despesas de instalação relativas aos estudos
do projecto, à obra de construção civil, à aquisição de equipamento
e mobiliário, à aquisição de fundos documentais e à informatização
da Biblioteca.

3 — A alteração dos encargos resultante de altas de praça, revisões
de preços, bem como a realização de trabalhos a mais e erros ou
omissões não são passíveis de comparticipação do primeiro outorgante,
devendo ser suportadas pelo segundo outorgante.

4 — O referido financiamento é suportado por verbas inscritas no
PIDDAC, capítulo 50, do Orçamento do Estado.

14.a

Custos totais

Os custos totais de instalação da Biblioteca de Vieira do Mlinho,
considerados elegíveis pelo primeiro outorgante são E 893 435, dis-
tribuídos pelas seguintes componentes:

Estudos — E 36 911;
Obra de construção civil — E 574 224;
Equipamento e mobiliário — E 132 600;
Fundos documentais — E 149 700;
Informática — custos elegíveis a definir no âmbito da adenda espe-

cífica a celebrar posteriormente.

15.a

Transferências entre componentes

Por acordo entre ambos os outorgantes, é permitida a transferência
de verbas entre componentes, desde que devidamente justificada e
não ultrapassando, em caso algum, o limite da comparticipação do
primeiro outorgante.

16.a

Outras fontes de financiamento

1 — Sempre que o segundo outorgante venha a receber de outras
fontes de financiamento — públicas ou privadas, nacionais, comuni-
tárias ou internacionais — verbas destinadas ao fim previsto no pre-
sente contrato-programa, deve, de imediato, comunicar formalmente
esse facto ao primeiro outorgante.

2 — As verbas referidas no número anterior são obrigatoriamente
consideradas para determinação da percentagem de comparticipação
do primeiro outorgante, de acordo com a legislação em vigor.

3 — A falta de comunicação prevista no n.o 1 constitui incumpri-
mento grave do contrato.

17.a

Forma de pagamento

A liquidação da comparticipação do primeiro outorgante depende
da existência de dotação orçamental adequada e operar-se-á no
decurso da vigência do contrato, mediante a aprovação dos docu-
mentos justificativos de despesa, independentemente de a obra se
considerar terminada antes do termo previsto para o efeito.

18.a

Calendário de execução do contrato

1 — O prazo máximo para a abertura do procedimento de adju-
dicação é de dois meses após a celebração do presente contrato-
-programa, devendo ser conduzido com o máximo de diligência e
celeridade possíveis, de forma a não comprometer os prazos esta-
belecidos no presente contrato-programa.
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2 — O início de construção da obra deve ocorrer, respeitados os
requisitos legais estabelecidos, imediatamente a seguir ao termo do
procedimento de adjudicação.

3 — A aquisição do equipamento e do mobiliário — a seleccionar
por acordo entre os dois outorgantes — deve realizar-se durante o
período de conclusão da obra e os respectivos encargos podem, excep-
cionalmente, ser revistos em adicional a celebrar oportunamente entre
os dois outorgantes, em caso de significativa alteração dos preços
de mercado.

4 — O processo de aquisição dos fundos documentais iniciais e
o respectivo tratamento técnico deve decorrer de forma a estar con-
cluído aquando do termo das obras de construção do imóvel.

19.a

Informatização da Biblioteca

1 — O processo de informatização da Biblioteca deve ser objecto
de um documento autónomo, denominado projecto informático, onde
são descritos os níveis de serviço a atingir e especificadas as soluções
técnicas a adoptar, devendo ser apresentado para aprovação pelo pri-
meiro outorgante na fase de adjudicação da obra.

2 — O projecto informático deve cumprir as orientações estabe-
lecidas, pelo primeiro outorgante, no documento de apoio à elabo-
ração de projectos informáticos.

3 — Após aprovação do projecto informático pelo primeiro outor-
gante, os custos totais relativos ao projecto e as condições de execução
serão objecto de uma adenda ao presente contrato, estando este apoio
condicionado ao cumprimento dos requisitos mínimos estabelecidos
no programa de apoio para as vertentes fundos documentais e pessoal.

4 — O segundo outorgante deve disponibilizar-se a partilhar recur-
sos de informação e a trabalhar em rede com outras bibliotecas, uti-
lizando as tecnologias de informação e comunicação, nomeadamente
no âmbito de projectos a desenvolver pelo primeiro outorgante nesta
área.

20.a

Orçamento da Biblioteca

1 — O segundo outorgante deve inscrever anualmente, nos seus
orçamento e plano de actividades, as dotações financeiras necessárias
ao normal funcionamento e ao desenvolvimento e actualização da
Biblioteca, de modo a adequá-la ao cumprimento das obrigações pre-
vistas no presente contrato.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o segundo outor-
gante deve estabelecer os objectivos e afectar os recursos indispen-
sáveis ao regular funcionamento da Biblioteca, mediante a prévia audi-
ção do bibliotecário responsável, ao qual estão cometidas compe-
tências técnicas e de gestão dos respectivos serviços.

3 — A fim de assegurar o cabal cumprimento do disposto nos núme-
ros anteriores, o segundo outorgante pode constituir um fundo de
maneio, nos termos do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias
Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro,
com uma verba fixada anualmente e especialmente destinada a garantir
o pagamento de despesas urgentes e inadiáveis.

21.a

Desenvolvimento da Biblioteca

1 — A cooperação técnica e financeira entre a administração central
e os municípios traduzida no Programa de Apoio às Bibliotecas Muni-
cipais estende-se ao necessário desenvolvimento das bibliotecas criadas
no seu âmbito.

2 — O desenvolvimento da Biblioteca de Vieira do Minho deve
contemplar aspectos relacionados com a prestação de serviços ino-
vadores à população do concelho, com a renovação de equipamentos
e actualização de informação, com a formação contínua dos recursos
humanos, com a resposta ao novo ambiente das tecnologias de infor-
mação e comunicação e a com a sua eventual expansão em rede
mediante a criação de anexos ou pólos.

3 — As modalidades específicas de apoio a conceder pelo primeiro
outorgante serão objecto de adendas ao presente contrato-programa
a celebrar quando se encontrem definidas por ambas as partes as
necessidades concretas relacionadas com o desenvolvimento e cal-
culado o montante de investimento adequado.

22.a

Dever de informação

O primeiro e o segundo outorgantes têm o dever de informação
mútua relativamente a todas as fases de execução do disposto no
presente contrato-programa, podendo, para o efeito, constituir os gru-
pos de trabalho que julguem necessários.

23.a

Propriedade da Biblioteca

1 — A Biblioteca Municipal de Vieira do Minho e o respectivo
equipamento e fundos documentais ficam a constituir património do
segundo outorgante.

2 — O segundo outorgante compromete-se a manter e actualizar
a Biblioteca, assim como a desenvolver os respectivos serviços, acom-
panhando a evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

24.a

Dever de vinculação aos fins

1 — A área do imóvel afecta à Biblioteca Municipal de Vieira do
Minho deve ser exclusivamente destinada pelo segundo outorgante
a serviços da Biblioteca, não podendo ser utilizada para outros fins,
mesmo que se trate de serviços do município.

2 — O mesmo dever de utilização exclusiva pela Biblioteca e res-
pectiva rede concelhia, caso exista, aplica-se ao mobiliário, equipa-
mento e fundos documentais.

3 — A violação do disposto no número anterior constitui incum-
primento grave do contrato-programa e confere ao primeiro outor-
gante o direito de exigir a devolução da comparticipação efectuada.

25.a

Incumprimento

1 — Em caso de incumprimento por parte do segundo outorgante
das obrigações previstas nas cláusulas 3.a, 4.a, 5.a, 18.a e 24.a, deve
ser suspenso o financiamento do primeiro outorgante até regularização
da situação em prazo a fixar por este.

2 — Nos casos de incumprimento grave, por causa imputável ao
segundo outorgante, designadamente falsas declarações, afectação da
comparticipação do primeiro outorgante a outros fins diferentes do pre-
visto no presente contrato-programa e, ainda, a violação do disposto
nas cláusulas 9.a, n.o 1, 12.a, n.o 1, e 16.a, n.o 1, o primeiro outorgante,
apreciado o caso concreto, pode suprimir o financiamento, devendo o
segundo outorgante restituir as importâncias indevidamente utilizadas.

3 — Os projectos de decisão, de suspensão ou de supressão do
financiamento são devidamente fundamentados e notificados ao
segundo outorgante para, num prazo de 15 dias úteis, apresentar as
suas observações.

4 — A decisão final será tomada tendo em consideração as obser-
vações apresentadas.

26.a

Restituições

1 — A restituição das importâncias não utilizadas ou indevidamente
utilizadas deve ser efectuada pelo segundo outorgante rio prazo de
60 dias úteis após a notificação.

2 — Não se verificando a restituição voluntária no prazo referido
no número anterior, nem a contestação da dívida, o segundo outor-
gante autoriza a retenção das transferências que lhe couberem ao
abrigo da Lei das Finanças Locais até à integral restituição das verbas
em dívida.

27.a

Revisão do contrato-programa

1 — Em caso de desactualização do calendário de execução ori-
ginada pela alteração anormal e imprevisível de circunstâncias que
determinaram os termos deste contrato-programa, ou face a quaisquer
outras consequências provenientes daquela alteração, deve o segundo
outorgante, na qualidade de responsável pela execução do investi-
mento, propor a revisão dos referidos termos.

2 — Ambos os outorgantes acordam, ainda, em fixar por escrito
e como adenda complementar todos os aspectos e situações de facto
que, emergentes do acordo, não tenham sido objecto de regulamen-
tação e se venham a revelar necessários no decurso do cumprimento
do contrato-programa, quer tenham a natureza de omissões ou dúvi-
das, e desde que, para o efeito, se verifique o consenso das partes.

28.a

Convenção de arbitragem

1 — Ambos os outorgantes acordam em submeter os eventuais lití-
gios emergentes do presente contrato a um tribunal arbitral, cons-
tituído por três árbitros, indicados um por cada um dos outorgantes
e sendo presidente o terceiro árbitro, escolhido pelos dois árbitros
nomeados, decidindo mediante a equidade e nos termos da legislação
aplicável à arbitragem.

2 — Os árbitros são escolhidos de entre indivíduos licenciados em
Direito, não vinculados aos outorgantes, devendo os seus honorários
constar de despacho conjunto dos membros do Governo que tutelam
o primeiro outorgante e o organismo de fiscalização da actividade
do segundo outorgante.
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29.a

Duração do contrato

O presente contrato-programa tem início na data da sua celebração
e vigora pelo prazo de cinco anos.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

10 de Janeiro de 2007. — Pelo Primeiro Outorgante: (Assinaturas
ilegíveis.) — Pelo Segundo Outorgante, (Assinatura ilegível.)

Contrato n.o 555/2007

Adenda ao contrato-programa, celebrada aos 11 dias do mês de
Janeiro de 2007, para conclusão da instalação da Biblioteca Muni-
cipal do Sardoal, autorizada por despacho de 11 de Janeiro de
2007 do director do Instituto Português do Livro e das Bibliotecas.

Considerando que o prazo de duração do contrato-programa cele-
brado entre o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o
município do Sardoal em 15 de Janeiro de 2002, com vista à instalação
da Biblioteca Municipal do Sardoal, se revelou insuficiente para pro-
ceder à sua conclusão, existindo obrigações ainda não cumpridas por
ambas as partes:

Entre o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas, abrevia-
damente designado por IPLB, instituto público com autonomia admi-
nistrativa, sob tutela do Ministério da Cultura, pessoa colectiva
n.o 503848069, com instalações no Campo Grande, 83, 1.o,
1700-088 Lisboa, representado pelo seu director, Jorge Manuel Mar-
tins, e subdirector, Luís Guilherme Couto Raposo, na qualidade de
primeiro outorgante, nos termos do artigo 6.o, n.o 1, alínea b), e do
n.o 4 do Decreto-Lei n.o 90/97, de 19 de Abril, e o município do
Sardoal, pessoa colectiva n.o 680022201, com sede na Praça da Repú-
blica, 2230-222 Sardoal, representado pelo presidente da Câmara
Municipal, Fernando Constantino Moleirinho, em exercício de funções
desde 28 de Outubro de 2005, com competência própria para o acto,
na qualidade de segundo outorgante; é celebrada a presente adenda
ao contrato-programa celebrado em 15 de Janeiro de 2002, nos termos
e condições do ponto seguinte:

Ponto único. É prorrogado por mais três anos o prazo de duração
previsto na cláusula 23.a do contrato-programa celebrado em 15 de
Janeiro de 2002 entre o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas
e o município do Sardoal.

Esta adenda foi elaborada em duplicado, valendo ambas como ori-
ginais, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes.

11 de Janeiro de 2007. — Pelo Primeiro Outurgante: (Assinaturas
ilegíveis.) — Pelo Segundo Outorgante, (Assinatura ilegível.)

Instituto Português de Museus

Aviso n.o 4804/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho do director do
Instituto Português de Museus de 12 de Janeiro de 2007, se encontra
aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso de abertura no Diário da República, concurso interno
de acesso geral para o preenchimento de um lugar de vigilante-re-
cepcionista principal, da carreira de vigilante-recepcionista, no quadro
de pessoal do Museu Nacional do Azulejo, aprovado pela Portaria
n.o 929/87, de 9 de Dezembro.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Conteúdo funcional — aos vigilantes-recepcionistas compete
zelar pela integridade do património que lhe está directamente con-
fiado, executar as tarefas de vigilância e segurança diurnas, usar os
respectivos meios áudio-visuais e outros adequados, apoiar acções
de emergência da salvaguarda do património devidamente compro-
vadas, acolher o público, orientar, encaminhar e prestar informações
de carácter geral sobre o património, as colecções e espécies, sobre
a organização e o funcionamento dos serviços, em ordem a estabelecer
um elo de ligação adequado entre o público e os serviços, assegurando
o serviço de bilheteira e da loja.

4 — Local de trabalho — Museu Nacional do Azulejo, sito na Rua
de Madre de Deus, 4, 1900-312 Lisboa.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido até ao preenchimento
dos lugares, esgotando-se com o seu preenchimento.

6 — Vencimento e regalias — o vencimento é o fixado nos termos
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação complementar, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — podem ser opositores ao presente con-

curso candidatos vinculados à função pública, desde que se encontrem
nas condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

7.2 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições previstas
na alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e no n.o 2 artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 55/2001,
de 15 de Fevereiro.

8 — Método de selecção — avaliação curricular.
8.1 — Na avaliação curricular, o júri apreciará os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base;
b) A formação profissional;
c) A experiência profissional;
d) A avaliação do desempenho.

8.2 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência constantes
dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8.3 — Conforme o estipulado na alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Candidaturas:
9.1 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante

requerimento de acordo com o Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril
(folhas de papel normalizado, branco ou de cores pálidas, de formato
A4, ou papel contínuo), dirigido ao director do Instituto Português
de Museus, Palácio Nacional da Ajuda, 1300 Lisboa, entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio em carta registada com aviso
de recepção, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, morada e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata;
d) Identificação da categoria que o candidato detém, serviço a que

pertence, natureza do vínculo e tempo de serviço na categoria, na
carreira e na função pública.

9.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

complementar, com referência à entidade promotora e respectiva
duração;

d) Documento comprovativo da classificação de serviço reportada
dos três últimos anos (menção quantitativa e qualitativa);

e) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo respectivo
serviço ou organismo de origem, que comprove a categoria de que
o candidato é titular, a natureza do vínculo à função pública, espe-
cificação pormenorizada das tarefas que lhe estiveram cometidas no
mesmo período, as classificações de serviço relevantes, bem como
o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública;

f) Se for o caso, pedido de suprimento da avaliação de desempenho
por adequada ponderação de currículo profissional relativamente ao
período que não foi objecto de avaliação, nos termos do artigo 18.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

9.3 — A não instrução do processo de candidatura nos termos dos
n.os 9.1 e 9.2, do aviso de abertura, determina a exclusão do concurso.

10 — Os candidatos pertencentes ao Museu Nacional do Azulejo
ficam dispensados da apresentação dos documentos que já constarem
dos respectivos processos individuais, nos termos do n.o 5 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,
no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
13 — O local de afixação da relação de candidatos e da lista de

classificação final será no Museu Nacional do Azulejo e no Instituto
Português de Museus.




